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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS – DFD 
 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação 
de poltronas e estofados, de uso do Vereador Emerson Pereira no Gabinete nº 05, conforme 
quanƟtaƟvos, locais de instalação e especiĮcações mínimas abaixo. 

1.2. Descrição da Solução Pretendida: 
Prestação de serviços especializados de limpeza e higienização de estofados, incluindo, no mínimo: 

• Aspiração profunda;  

• Aplicação de produtos especíĮcos para remoção de sujeiras e manchas;  

• Higienização anƟbacteriana e anƟácaros;  

• Processo de secagem adequado; e 

• UƟlização de equipamentos e insumos próprios da contratada.  

1.3. QuanƟtaƟvo EsƟmado: 

O quanƟtaƟvo é de apenas 02 módulos de estofado/ poltrona, conforme foto ilustraƟva abaixo. 
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1.4. EsƟmaƟva de Valor: 

O valor esƟmado da contratação será deĮnido por meio de pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da 
Lei nº 14.133/2021, considerando contratações similares e consulta a fornecedores/prestadores de 
serviços do ramo. 

1.5. Fundamentação Legal: 

A contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, desde que observado o limite legal vigente, por se tratar de serviço comum de baixo valor. 

1.6. Resultados Esperados: 

• Melhoria das condições de higiene e salubridade dos ambientes; e 

• Melhor apresentação insƟtucional da Câmara Municipal. 

1.7. Indicação de Recursos Orçamentários: 

As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria, a ser indicada pelo setor contábil. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente demanda decorre de solicitação formal apresentada por Vereador desta Casa de Leis, 
conforme documento em anexo a este DFD (OFÍCIO DO GABINETE Nº 316/2026/GV/EMERSON 
PEREIRA), devidamente autorizada pela Presidência, visando à manutenção das condições adequadas 
de higiene, conservação e uso dos mobiliários estofados existentes no Gabinete do Vereador. 

2.2. Com o uso conơnuo, as poltronas e estofados acumulam sujeiras, poeira, ácaros e outros agentes 
que podem comprometer a salubridade do ambiente, além de impactar negaƟvamente na aparência e 
conservação dos bens públicos. 

2.3. A contratação visa, portanto: 

• GaranƟr ambiente limpo e adequado para servidores, vereadores e munícipes; e 

• Atender princípios da eĮciência e economicidade (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO E PREVISÃO NO PCA 

3.1. A demanda está compaơvel com o planejamento insƟtucional da Câmara Municipal de 
Votuporanga/SP, com previsão ao Plano de Contratação Anual – PCA do exercício de 2026. 

 

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 

4.1. A esƟmaƟva preliminar de valor será apurada pela unidade responsável pela elaboração dos estudos 
técnicos preliminares e do Termo de Referência, mediante pesquisa de preços nos termos do art. 23 da 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, devendo constar do processo de contratação. 
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5. PREVISÃO DA DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO 

5.1. A execução do objeto deverá ser iniciada de forma imediata após a assinatura do contrato, 
instrumento equivalente ou emissão de nota de empenho, conforme deĮnido no edital e nos 
instrumentos contratuais, de modo a evitar a conƟnuidade de uso de mobiliário inadequado. 

 

6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A Įscalização da execução do objeto será exercida pelo servidor designado na forma da Portaria nº 
10, de 26 de janeiro de 2023, ou outro que venha a subsƟtuí-lo formalmente, conforme ato próprio da 
Presidência, em observância ao disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas internas da 
Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

 

7. ÁREA REQUISITANTE 

7.1. Diretoria Geral AdministraƟva. 

 

8. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

Nome: Maurilo Pimenta de Morais 
Matrícula: 49-3 
Cargo: Diretor AdministraƟvo 
E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 
 
 

9. DECLARAÇÃO: 
9.1. Declaro, para os devidos Įns, que as informações constantes neste Documento de Formalização de 
Demandas são verdadeiras e reŇetem a real necessidade desta unidade administraƟva, em 
conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eĮciência que 
regem a Administração Pública. 
 
Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026. 
 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo - Matrícula nº 493/1 
Responsável pela elaboração do DFD 
 
 
 
 

 
Documento elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos) e demais normas correlatas. 
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